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Ementa: Consulta. Legislação previdenciária dos servidores públicos municipais revogada. Regras para aposentadoria e pensão alteradas. Migração dos servidores ao RGPS. Concessão de aposentadorias e pensões a servidores que tinham direito adquirido quando da extinção do regime previdenciário próprio. Possibilidade de concessão pela municipalidade, com base na legislação revogada, utilizando-se da verba remanescente do Fundo.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Nossa Senhora das Graças, acima nominado, na qual esclarece que mediante a Lei Municipal 313/1994, extinguiu-se o Fundo Previdenciário Municipal, sendo que as aposentadorias e pensões, levadas a efeito nos termos da legislação revogada, não tiveram seus processos montados e os servidores continuam recebendo em folha de pagamento dos agentes públicos em atividade. 

Informa, ainda que pela Lei 485/2005, o regime voltou a ser o Geral da Previdência Social, entretanto a Previdência Social não encampa os casos preexistentes, referentes ao extinto regime próprio.

Por fim o consulente esclarece existir saldos no extinto Fundo questionando dessa Corte de Contas o seguinte:

“1. Pode o Município conceder as aposentadorias, regulamentando a situação destes servidores, uma vez que a Previdência Social não assume tais benefícios?

2. Em caso positivo o procedimento será montado com base na Legislação revogada e enviado ao Tribunal de Contas para Registro?

3. Pode ser baixado decreto aposentando e concedendo as pensões e criar-se uma folha inativa, passando estes servidores para esta folha e fazendo os pagamentos através destes saldos remanescentes do Fundo?

4. Caso não seja possível aposentar estes servidores pela Prefeitura, (sic) e diante da recusa da Previdência Social, qual o procedimento que deverá ser adotado?”

A peça vestibular encontra-se acompanhada de parecer jurídico que conclui ser necessária a montagem dos processos de aposentadoria com base na legislação revogada, considerando a existência de direito adquirido, decretando a aposentadoria ou pensão, retirando os servidores da folha dos ativos e criando-se uma folha de servidores inativos, que poderá ser custeada com recursos do extinto Fundo.

Admitida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência, que informou não existirem prejulgados a respeito do tema. Entretanto, juntou cópias de decisões já emanadas pela Corte de Contas do Paraná em situações análogas ao objeto da presente consulta.

Os autos seguiram para a Diretoria Jurídica que analisou a matéria editando o parecer nº. 2351/07, no qual levantou duas preliminares: A primeira não ser a unidade técnica a competente para enfrentar a matéria, entendendo ser competente a Diretoria de Contas Municipais e a segunda tratar-se a consulta de caso concreto. 

Inobstante as preliminares levantadas, adentrou ao mérito da consulta, respondendo-a objetivamente da seguinte maneira:

“1. É possível que o Município conceda aposentadorias e pensões segundo as regras da Lei Municipal revogada, desde que os requisitos para implemento do benefício tenham sido alcançados sob a égide da referida Lei.

2. A análise de cumprimento dos requisitos para fazer jus ao  benefício deve ser feita com base na legislação revogada, devendo o processo ser enviado ao Tribunal de Contas para Registro, nos termos do art. 76, inciso III, da Constituição Estadual.

3. O Município poderá baixar Decreto concedendo aposentadoria ou pensão, devendo transferir os beneficiários de tais atos para uma folha de inativos e pensionistas, utilizando os valores remanescentes do Fundo de Previdência do Município, obrigatoriamente, para pagamento de tais benefícios.

4. Questão prejudicada, em razão da resposta positiva à primeira pergunta.”

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná examinou o tema contido na peça preâmbular, lançando o parecer nº. 3468/07, no qual compartilha do entendimento esposado pela unidade técnica, no sentido de que os servidores que preenchiam os requisitos para a percepção dos benefícios à época da vigência da Lei Municipal revogada e que deles não gozaram, podem ser aposentados ou ter concedida pensão aos seus dependentes, com fulcro na legislação não mais vigente, devendo, entretanto ficar consignado expressamente nos respectivos atos à data em que foram implementados os requisitos (data em que deixaram de trabalhar e data do óbito).

VOTO
Inicialmente se faz necessário refutar a preliminar levantada pela unidade técnica, no que tange a não ser ela competente para manifestar-se sobre a matéria objeto da consulta. 

Com efeito, o art. 159, inciso VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná consigna ser atribuição da Diretoria Jurídica “efetuar o registro dos atos de aposentadoria, pensão e revisão de proventos estaduais e municipais, bem como dos processos de reserva remunerada e reforma”. 

Sendo assim, como o objeto da consulta prende-se a aposentadorias e pensões de agentes públicos municipais, claro está ser atribuição da Diretoria Jurídica o enfrentamento da questão e não como mencionado a Diretoria de Contas Municipais.

Superada a primeira preliminar, a segunda com a devida vênia também não pode prosperar, uma vez que a consulta a nosso juízo foi formulada em tese, onde o consulente narra fatos de servidores que tinham o direito a aposentadoria e seus dependentes a pensão sob a ótica de legislação revogada e por uma não composição com o Ministério da Previdência e Assistência Social permaneceram integrando a folha dos servidores ativos, sem o encaminhamento a esse Tribunal de Contas, buscando agora regularizar a situação. Portanto, entende-se que a consulta atendeu plenamente o fixado pelo art. 311 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.

Quanto a mérito, entende-se que a consulta foi bem enfrentada pela Diretoria Jurídica e Ministério Público de Contas, considerando ser possível a concessão dos benefícios pelo Município, com supedâneo na legislação revogada àqueles que possuíam o direito adquirido quando da respectiva revogação, desde que se utilizem os recursos financeiros remanescentes do Fundo, estando o Município em condições de editar os atos de concessão dos benefícios, transferindo os inativos e pensionistas para a folha correspondente.

Como bem ponderou o Ministério Público de Contas, o cálculo dos proventos deve se amparar nos valores históricos relativos à última remuneração percebida pelo agente quando em atividade, cumprindo a Administração Pública demonstrar as quantias que vem sendo pagas nos dias de hoje a título de benefícios.

Para tanto, os processos de aposentadoria e pensão devem ser constituídos de imediato e remetidos ao Tribunal de Contas do Paraná para análise e posterior registro, caso estejam de acordo com a legislação adrede a matéria.

Sendo assim, VOTO que a consulta seja respondida nos termos ora apresentados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 619394/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder  a  presente Consulta  formulada  pelo  MUNICÍPIO DE 

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, nos seguintes termos:

 I - Ser possível a concessão dos benefícios pelo Município, com supedâneo na legislação revogada àqueles que possuíam o direito adquirido quando da respectiva revogação, desde que se utilizem os recursos financeiros remanescentes do Fundo, estando o Município em condições de editar os atos de concessão dos benefícios, transferindo os inativos e pensionistas para a folha correspondente;

II - Que o cálculo dos proventos deve se amparar nos valores históricos relativos à última remuneração percebida pelo agente quando em atividade, cumprindo a Administração Pública demonstrar as quantias que vem sendo pagas nos dias de hoje a título de benefícios;

III - Que os processos de aposentadoria e pensão devem ser constituídos de imediato e remetidos ao Tribunal de Contas do Paraná para análise e posterior registro, caso estejam de acordo com a legislação adrede a matéria.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
    Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

